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Requerimento nº 32/2025 

 

Vereador Autor: CÁDMO JOSÉ CORDEIRO DE OLIVEIRA 

 

Assunto: REALIZAÇÃO DE FEIRAS E MOSTRAS VOLTADAS À 

AGRICULTURA FAMILIAR NO PERÍODO DO SÃO JOÃO MUNICIPAL. 

 

Requeiro a Vossa Excelência e na Forma Regimental, após ouvir o Plenário, que 

seja encaminhado ao Prefeito Constitucional do Município de Santa Terezinha – PB, o 

Sr. José de Arimatéia Nunes Camboim, no sentido de solicitar a realização de eventos 

voltados para a agricultura familiar no nosso município no período do “São João das 

Casinhas”.   

 

 

                                             JUSTIFICATIVA: 

 

Santa Teresinha é agraciada com a continuação da tradição da agricultura familiar 

em diversas comunidades do município. Produtos como milho, feijão, jerimum, frutas, 

entre outros do gênero alimentício, são produzidos com alta qualidade e praticamente 

livres de agrotóxicos usados por grandes produtoras, durante todo o ano. Também 

tradição de nossa terra, temos o evento do São João das casinhas, período de mais de 40 

dias de comemoração, onde não somente shows e festas são apresentados, mas também a 

cultura e enaltecimento dos destaques do nosso povo. Visando valorizar a agricultura 

familiar e gerar renda para o trabalhador rural, solicito que, neste período junino, seja 

organizada semanalmente uma feira que possibilite a estas famílias apresentarem e 

comercializarem os frutos do seu trabalho, destacando não só a comercialização dos 

produtos in natura, mas também uma variedades de comidas típicas e regionais, 

transformando assim esta feira em um espetáculo da agricultura e gastronomia familiar 

nordestina. 

 

 

 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA-PB. 

CASA GERALDO LUIZ CAMBOIM, EM 07 DE MARÇO DE 2025.  

 

 

 

 

CÁDMO JOSÉ CORDEIRO DE OLIVEIRA 

Vereador 


